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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
ORIENTAÇÃO TÉCNICA

A Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social, bem como a Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura urbana e rural, solicitam orientação quanto ao projeto de Decreto Legislativo nº 03 de 2017, em situação assim descrita:
Projeto de Lei Nº 73/2017 – Dispõe sobre a concessão de título de cidadão honorário do município (Cidadão de Três Passos e cidadão Emérito de Três Passos) e institui a medalha de honra ao mérito do Poder Legislativo. 
Inicialmente cumpre referir que a competência foi devidamente atendida, pois compete aos Municípios legislar a respeito de matéria de interesse local, conforme determina o art. 30, I da Constituição Federal, bem como o art. 4° da Lei Orgânica do Município de Três Passos. 

Já em relação à adequação formal do Projeto de Resolução importa verificar o que dispõe o art. 56, da Lei Orgânica municipal: 

Art. 56 Terão forma de Decreto Legislativo ou de Resolução as deliberações da Câmara, tomadas em plenário e que independem da sanção do Prefeito.
(...)

II - concessão de título de cidadão honorário ou qualquer outra honraria ou homenagem;
Logo, opina-se pela viabilidade do Decreto Legislativo, conforme narrado na exposição de motivos que acompanha o PL em análise, tendo em vista seus fatores externos e a adequação quanto a apresentação da matéria. 

Três Passos, 30 de novembro de 2017
_________________________________
CRISTINA KÄFER OAB/RS 86.351
      PROCURADORA JURÍDICA

